
MENSAGEM NQ 344

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nQ 162, de lQ de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de
Moradores da Boa Vista, no município de Olho D'Água das Flores - AL;

2 - Portaria nQ778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova
Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO;

3 - Portaria nQ1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale
do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE;

4 - Portaria nQ 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão
Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS;

5 - Portaria nQ1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação
do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR;

6 - Portaria nQ 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação
Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO;

7 - Portaria nQ 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária
Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG;

8 - Portaria nQ5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de
Manhumirim - MG;

9 - Portaria nQ 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA;

10 - Portaria nQ6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP;

11 - Portaria nQ6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ;

12 - Portaria nQ7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do
Carmo, no município de Ituverava - SP;

13 - Portaria nQ 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR;

14 - Portaria nQ 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN;

15 - Portaria nQ4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB;
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16 - Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales ­
MG;

17 - Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO;

18 - Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG;

19 - Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, no município de Diamante D'Oeste
- PR;

20 - Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA;

21- Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA;

22 - Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB;

23 - Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG;

24 - Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no
município de Resende Costa - MG;

25 - Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG;

26 - Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE;

27 - Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG;

28 - Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA;

29 - Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e

30 - Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de
Umarizal- RN.

Brasília, 16 de julho de 2021.

~j~Wj.'!.
JAIR MESSIAS BOlSONARO
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EM n2 0105512019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADOHETRONICAMENTE ~
CONFERE COM O ORIGINAL ~

Sérgio Viana Cavalcante ,

Brasília·DFDiZI2j.J@2.H!JIdl/4J
Brasília, 4 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.05702812013-16, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Moradores da Boa Vista, inscrita no CNPJ n° 24.182.040/0001-60,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 21 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Olho D'Água das Flores, estado de Alagoas, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 1951312015/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 47512015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC n" 162, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de fevereiro de 2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 162/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.057028/2013-16 e nº 53610.000428/1998-72 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE MORADORES DA BOA
VISTA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Olho D'Água das Flores/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:25,

~~;;;~c~o~n~fo~rme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

[!]~ ~...-;[!]
= I .;: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
- ~ http://seLmctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador

~!~. 0913678 e o código CRC 92917848.. ...



EM n2 01175/2019 MCTIC
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El E.T. RONICAM.EN.TE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérg ia Vi an a Cavalca nte. .

hr:silia-2F~-44~/f~
Brasília, 17 de outubro de 2019 .

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017344/2015-65, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Nova Glória, inscrita no CNPJ n° 04.828.971/0001-85, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 28 de julho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Nova Glória, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 26452/2015/SEI~MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n° 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 778, de 9 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 30/5/2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

'J:f)



PORTARIA Nº 778/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53670.000205/2002 e nº 53900.017344/2015-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de julho de
2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA GLÓRIA
(ACNG), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova GIÓria/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
~ ~~~:JLIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:33,
\L~: conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

--[!]

~
IIII~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

. 0990470 e o código CRC 11943A6D.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subcneüa para assuntos Juridicos
suocbena A<ljunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 01242/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Brasi~a:~:Li~7iH]
Brasília, 23 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.029227/2012-45, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Beneficente do Vale do Curu - ABVC, inscrita no CNPJ n° 11.822.514/0001-11, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 01 de Julho de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Apuiarés, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2844/2016/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 47512015/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCnC n° 1004, de 10 de Maio de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 02/06/2016.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº l004/2016/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.029227/2012-45 e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO VALE DO CURU ­
ABVC, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRE FIGUEIREDO
Ministro de Estado da Comunica

, .. "....., ,', ~, '..~.~-, ."" ".,.,..",.~

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
UMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 10/05/2016, às 19:39,
conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

"""""'---
~~

:: A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'mll~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~ .~~ 1019105 e o código CRC 252CF5D9.
~e': ::~~



PRESIO{N~CIA OAREPUBLlCA
Secretaria Geral
subcnena para assuntos Jurídicos
Subcheha Adjunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 01236/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMHJTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

~ Brasília-DFiiJfJi,.!/2.Hilt2!::
Brasília, 22 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53000.040750/2013-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Radiodifusão Comunitária de Caxias do Sul, inscrita no CNPJ n" 03.498.430/0001­
73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 07 de agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caxias do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1418/2016/SEI-MC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial
n" 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 586, de 07 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 26 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente. após deliberação..do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 586/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.040750/2013-11 e nº 53528.00028111999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
CAXIAS DO SUL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Caxias do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, lnovaçõese Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ;B~~:J07/06/2017, às 11:21, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
IC e MCTIC nº 34/2016.

._-_.__._--------_.

i
~II~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
'. 1656744 e o código CRC 6605483B.. ..

Referência: Processo nº 53000.040750/2013-11 SEI nº 1656744
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P~ESIDÉNÇIADA REPÚBLICA
§f1!cr~tilf,a Geral
Subc.hefia para assuntos Juridicos
Subchefr3 Adjunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 01234/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

BraSilia-DFm ,-.Q2/...&Q.H ;i!.-
Brasília, 22 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.02166212014-40, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Defesa e Educação do Meio Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, inscrita no
CNPJ n° 02.627.238/0001-77, explore pelo prazo de dez anos a partir de18 de novembro de 2014, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do Lontra, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei na 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1042312016/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 475/20 15/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 1873, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA NQ 1873/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001705/1998 e nº
53900.021662/2014-40, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Defesa e Educação do Meio
Ambiente de Salto do Lontra- ADEMA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salto do Lontra/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

lli ~E~~~=:J 07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
!~~ e MCTIC nº 34/2016 .
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.' ",': A autenticidade deste documento pode ser conferida no site~ ....I~ http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
11«..0 ;tof g-. 1791690 e o código CRC 2F8ECA2A.;,;;".,. '!1:~ ...
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Referência: Processo nº 53900.021662/2014-40 SEI nº 1791690



EM n2 0068712019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

PRESI9.r~TÀq~Rêj3Y§\:!ºA i

§llH~!~fi~ 817f,!1
í\~P.EI1~n~ R~r~ gmf1!e~ ~HfÍQiE8s
SubChllkilMjtl!1\s <l~ A§~!:Jnto§
Legislativos

DOCUMENTO ASSINADO H6fRÕNICP;MENT~
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante.

Brasilia.DrfL261'.ID/~Hr. .'..tf25:

Brasília, 27 de Setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.00860812014-17, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
ACOVERMA - Associação Comunitária Verdes Matas, inscrita no CNPJ n° 01.742.912/0001-00,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Miguel do Guaporé, estado de Rondônia, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 800912017ISEI-MCTIC, de modo
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n"
1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando,
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 2206, de 07 de Junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23/06/2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2206/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n:: 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53800.000286/1998 e nº
53900.008608/2014-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à ACOVERMA - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VERDES MATAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Miguel do Guaporé 1RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

"--._-- e MCTIC nº 34/2016.

~~~-:'I!I
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

I~:a.~~l!=::;. 1834195 e o código CRC CCB00262.
õIIo~I:!.~· ..

Referência: Processo nº 53900.008608/2014-17 SEI nº 1834195



EM nQ 01076/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

•

. PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
1.'>(;·":':r Secretaria Geral

~.",:" ;.? ~ .SUbCheha para assuntos Jurídicos
~ suocnena Adjunta de Assuntos

Legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana cavalc ante

Brasilia.DI{::B-'~H&:4<

Brasília, 7 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.048912/2015-70, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, inscrita no CNPJ n°
02.053.065/0001-20, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

/ Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9904/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2738, de 07 de junho de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 23 de junho de 2017.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 2738/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000964/1998
e nº 53900.048912/2015-70, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE
MANTIQUEIRA - ASCOBEM, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte 1MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:18, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

",_c e MCTIC nº 34/2016.
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I~rl' ~I'I.::JI~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
..' . http://sei.mctic.gov.brtverifica.html, informando o código verificador
rI' ~•. 1886002 e o código CRC F72D54FD.
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Referência: Processo nº 53900.048912/2015-70 SEI nº 1886002



EM n2 0051912019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

PRESIDENCIA DAREPi)BLlCA
Secretaria Geral
Subcl1efia para assuntos Juridicos
Subcheflll Adjunta de Assuntos
legislativos

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Vi na Cavalcante

Brasilia·DF ,fil2..)t1:Z-H :.fl:.
Brasília, 25 de setembro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.008079/2014..43, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Manhumirim, inscrita no CNPJ n" 02.423.652/0001-64, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manhumirim, estado
de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23025120l8/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5589, de 08/1112018, publicada no Diário
Oficial da União de 2111112018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 5589/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n:? 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53710.001200/1998 e nº
53900.008079/2014-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Manhumirim 1MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ;,~~~=J 08/11/2018, às 16:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014
ll" e MCTIC nº 34/2016.---_.-

[!]
i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
• http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

3502376 e o código CRC 7C730591.
...... :.=o..=...".,~

Referência: Processo nº 53900.008079/2014-43 SEI nº 3502376
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EM n2 01185/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

~ Brasilia-DFJ2{3Q2.IJflH '
Brasília, 18 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.014228/2014-11, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, inscrita no CNPJ n" 02.749.724/0001-68, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 8 de julho de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itaberaba, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 2702912018/SEI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6625, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/1212018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente, após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição FederaL .

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6625/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares,
CNPJ nº 02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KA55AB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ;~~;L::J 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~,~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

I!l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://seLmctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador

~~~ 3714823 e o código CRC 21FF1971.

Referência: Processo nQ 53900.014228/2014-11 SEI nQ 3714823



PRESIDÊNCI.A DA REPÚBliCA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Juridicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
Legislativos

DOCUMENTO ASSiNADO ELETRONICAME
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

firasi'ia'O~i2:1J.ili.1iZ:LHi!t.~EM n2 01184/2019 MCTIC

Brasília, 18de outubro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.050615/2015-94, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha, inscrita no CNPJ n° 01.746.872/0001-66,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal:enormativo. ao, .pleito. iA área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 27031/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 6627, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6627/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigorna data de .sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

[!]
~~lliA autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
~~iJti't: 3714869 e o código CRC OC3F5871.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3714869
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,DOCUMENTO tlSSINI\OO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

BraSílía'DFc!i:../~H;/It-EM n2 0106512019 MCTIC

Brasília, 07 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.04584612016-67, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana, inscrita no CNPJ n"
01.525.691/0001-00, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de março de 2017, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de Janeiro,
em conformidade com o que dispõe o caput do ali. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 27030/2018/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° l57812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6635, de 27 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6635/2018/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco
de Itabapoana, CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Itabapoana, estado do Rio de Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

l~~~J 27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

_._---,"-----~------"-----------

l!l
~~~~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
:111m 3715025 e o código CRC 4E91A442.
J,,'I~ .~

Referência: Processo nº 53900.045846/2016-67 SEI nº 3715025
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EM n2 01224/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

OOCUMENTO ASSINAOO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgl OVIanti Cava Ica nte

Brasilia·DFfJ1fJ2:ít.;}:JH :

Brasília, 22 de Outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.04544712015-15, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária do Carmo, inscrita no CNPJ n° 03.876.777/0001-02, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 20 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituverava, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26263/20 17/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 7223, de 16 de janeiro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 05 de março de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



fi

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53900.045447/2015-15 e nº
53830.000378/2000, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária do Carmo, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
loca Iidade de Ituverava/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MC nº 89/2014

'~"0"b_" e MCTIC nº 34/2 O16.

'[!J
~;u~.~~~ilA autenticidade deste documento pode ser conferida no site

J
I~'i: http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador

. 2483402 e o código CRC 68E2DE95.
"i1 ....J
L::J .:;J,. »

Referência: Processo nQ 53900.045447/2015-15 SEI nQ 2483402
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"t' subchefla Adjunta de Assuntos

Legislativos

EM n2 00862/2019 MCTIC

Brasília, O1 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011302/2014-30, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Cultural e Artística de Tapira, inscrita no CNPJ n° 02.717.307/0001-33, explore pelo
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapira, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nO 6370/2019/5EI-MCTIC, .de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONmR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4092, de 21 de agosto de 2019, publicada
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4092/2019/SEI-MCTIC

de 19 de agosto de 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
~ "__ MIDistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~:J 21/08/2019, às 19:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~"~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

~i';{fl!l

. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~~~.~~ http://sei.mctic.gov.br/Verifica.html,informandoo código verificador

!':~~irrlaJ.. 4515576 e o código CRC 97EAC023.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4515576



EM n2 01164/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

r-"', '.. "
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:DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
. CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

~ Brasilia·DF cf?, 03 t..2:::LH1!f. ()
&.Cõli4lf!11Jlllllnwu ... j '&Ak1AiiiítQi;~ ..

Brasília, 16 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.048116/2015-37, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, inscrita no CNPJ n" 02.582.543/0001-90,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 678512019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.291/2019, de 30 de Agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 05/0912019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4291/2019/SEI-MCTIC
de 26 de agosto de 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de
2016, a autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de
Medeiros, CNPJ nº 02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

~"-----6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

f·~-i~~~l!l~·~ ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4567884 e o código CRC F2535DCF.

Referência: Processo nº 53900.048116/2015-37 SEI nº 4567884



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Juridicos
Subcheüa Adjunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 01158/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

I Sérgio Viana Cavalcante

. Brasilia·DFs:Jf~/_~H :

Brasília, 15 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo na 01250.003146/2017-84, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação dos Moradores e Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, inscrita no CNPJ n"
08.582.678/0001-31, explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de dezembro de 2017, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarabira, estado da Paraíba, em conformidade com
o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 605312019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 157812016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.293/2019, de 30 de Agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 05/0912019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

n·1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4293/2019/SEI-MCTIC
de 26 de agosto de 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000062/1999 e nº 01250.003146/2017-84, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro
de 2017, a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Agricultores
Rurais do Bairro do Nordeste I, CNPJ nº 08.582.678/0001-31, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Guarabira, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

i ~~~::J 30/08/2019, às 20:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
-~.~~'_.'._~"-"~'."'_~--"--"-,--,--,.~'-' " - --

----------------

Referência: Processo nº 01250.003146/2017-84 SEI nº 4567939
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EM n2 0115112019 MCTIC

Brasília, 15 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.049110/2015-87, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.310 , de 30 de Agosto de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019 , e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, inscrita no CNPJ n°
03.320.957/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de julho de 2016, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 1151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n" 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3D do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

ni0ni c::: Q7 ! i 0'1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4310/2019/SEI-MCTIC

de 27 de agosto de 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~~~J30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
t, 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

i·I'~I.hI: r.tI··-"""=II!II·i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http:UseLmctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
4569586 e o código CRC 87481765.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4569586



EM n2 01128/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Juridicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
Legislativos

I
DOCUMENTOASSINADO ELETRONICAMENTE

CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante. '

I BraSilia.DF~/-0...&2..H, _.11:
Brasília, 10 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.04334812015-07, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, inscrita no CNPJ n° 03.001.939/0001-69, explore
pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ipameri, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 9123/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.705-SEI, de 17 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4705/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art."',_ow-----J 6º , § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

y~i.r::):,'1:!I

-=--"""'~~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'~I~~~~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador
~ . 4622419 e o código CRC 93FD8DBO.
I:!I !!.:_ .~

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4622419



EM n2 01214/2019 MCT1C

_____-·"""""IJr PRESIDÊNCIA DAREPÚBliCA
• Secretaria GeralI Subchefía para assuntos Jurídicosi~ 5ubchefla A.djunta de Assuntos

rOC~~~i~'~~::i~~'~~:~~I?~~~NTEI
~'!i~~:~~:;~
Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.045511/2016-49, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.716-SEI, de 17 de Setembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva
documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação de Monte Carmelo, inscrita no
CNPJ n" 03.265.68110001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de março de 2017, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte Cannelo, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n" 1106/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n° 1578/20161CONJUR­
MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4716/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001012/1999 e nº 53900.045511/2016-49, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação de
Monte Carmelo, CNPJ nº 03.265.681/0001-08, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Monte
Carmelo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~?L:::J 17/09/2019, às 12:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
te 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

(!]
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

'I~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
~ 4622431 e o código CRC CDFA3767.

Referência: Processo nº 53900.045511/2016-49 SEI nº 4622431



EM n2 01187/2019 MCTIC

Brasília, 18 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.034917/2014-34, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D'Oeste, inscrita no CNPJ n°
02.507.675/0001-57, explore pelo prazo de dez anos a partir de 16 de dezembro de 2014, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Diamante D'Oeste, estado do Paraná, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19. de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6573/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n" 4.722 , de 17, Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3D do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4722/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.000917/1998-76 e nº 53900.034917/2014-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de dezembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Cultural e
Artístico de Diamante D'Oeste, CNPJ nº 02.507.675/0001-57, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Diamante DI Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo ,único. A autorização reqer-se-ápela.Lei n~9.6:l2,de ,1998,
leis subsequentes, seus regulamentose normascompleméntares. ,'-. o '.,.• ' -.'.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~~:J 17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~,,~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015.

I!l'11 i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html. informando o código verificador
~~~~ 4622440 e o código CRC 6D79F7A3.

Referência: Processo nº 53900.034917/2014-34 SEI nº 4622440



EM n2 01199/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

~~!_~w.:l ~

-''''''''''-'''I'' PRfislOÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral ..
Subct1elia para 31iSuntos JundlcoS
subcl1efl3 AdJunta de Assuntos

legbl"~\j':;;Jo:,:;,s--~:-::::::::;;1

~-O-O-C-U-ME-N-'T':-O 'A:~ADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasllia.DF&i1.Q:i.t2::LH
I :ttl

Brasília, 21 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.017311/2015-15, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Unidos Para Sempre, inscrita no CNPJ n° 04.219.530/0001-86, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 28 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Conceição do Araguaia, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n" 6026/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.723/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 30 do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4723/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000047/2001 e nº 53900.017311/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Unidos Para Sempre,
CNPJ nº 04.219.530/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Conceição do Araguaia,
estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos César Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

~ ~~~:J 17/09/2019, às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
~~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]

i
~ll~i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http://sei.mctic.gov.brlverifica.html, informando o código verificador
4622441 e o código CRC 958E3D71.

Referência: Processo nº 53900.017311/2015-15 SEI nº 4622441
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CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasilia.D~0' I.d::LH.fi:
EM n2 01301/2019 MCTIC

Brasília, 05 de Novembro 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.058843/2017-72, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n" 4.744, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 05/11/2019, e a respectiva documentação para que a
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, inscrita no CNPJ n"
05.121.849/0001-37, explore pelo prazo de dez anos a partir de29 de fevereiro de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Altamira, estado do Pará, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2061120l9/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n" l578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4744/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000473/2002 e nº 01250.058843/2017-72, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Altamira, CNPJ nº 05.121.849/0001-37, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Altamira, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

',$,~""--- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

. A autenticidade deste documento pode serconferidanosite
.........'i,-"'_.... http://seLmctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador

~I~~ 4626477 e o código CRC 72EBB2F7.

Referência: Processo nº 01250.058843/2017-72 SEI nº 4626477



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 7i
Secretaria Geral J
Subchefia para assuntos Jurídicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
legislativos

EM n2 01284/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasília-DFiJf(J]i'1fLH1!L:@
~,,!t

Brasília, 30 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo 01250.05886112017-54, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Para o Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, inscrita no CNPJ n°
05.996.98110001-92, explore pelo prazo de dez anos a partir de 29 de fevereiro de 2018, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 6031/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.748/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20109/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4748/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000709/2004 e nº 01250.058861/2017-54, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018, a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário
de Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

m~~~~:J 17/09/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
1t: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015 .

• ·, • .~H ~ ,_ __o .
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~
-llfJiii A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

http:UseLmctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626898 e o código CRC D968E516.

.~

Referência: Processo nº 01250,058861/2017-54 SEI nº 4626898
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Brasília, 30 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n" 53900.050457/2016-53, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ n° 01.771.601/0001-60, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 08 de agosto de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itabira, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 4321/2019/SEI-MCTIC,de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.753/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4753/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de
2017, a autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG,
inscrita no CNPJ nº 01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itabira,
estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

~-~._._-_.__._--- MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

l
~~':J 17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
-"_._--_._-,~---

i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://seLmctic.gov.br/Verifica.html, informando o código verificador
4626933 e o código CRC 049FE8CA.

"'''"'--'"''''''-''-'~

_._._---_.-------------._---._-------~--_.--

Referência: Processo nº 53900.050457/2016-53 SEI nº 4626933
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Sérgio Viana Cavalcant~

Brasilia-DF 2/, o"./, /, .

Brasília, 30 de outubro de 2019

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.015342/2014-51, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural
de Resende Costa, inscrita no CNPJ n° 02.412.405/0001-62, explore pelo prazo de dez anos a partir
de 16, de agosto, de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa,
estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5184/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.754/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4754/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014­
51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no
CNPJ nº 02.412.405/0001-62, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Resende Costa, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~:J 17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
!i,~ 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

....
00'

~~I!.l
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site'Igm http://seLmctic.gov.brLverifica.html, informando o código verificador

~ 4626937 e o código CRC 588049CO.

Referência: Processo nº 53900.015342/2014-51 SEI nº 4626937
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;,DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTEI CONFERE COM O ORIGINAL

I Sérgio Viana Cavalcant~
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Brasília, de 30 de outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.02498112014-15, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no CNPJ n" 01.492.549/0001-03,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 08, de novembro, de 2014, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n" 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 5189/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.755/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4755/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014­
15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de
Minas, inscrita no CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de
Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

W ~~Z~~:J 17/09/2019, às 12:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
e: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]
:"'I A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

I
I~~· i' http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,informandoo código verificador

.~ 4626948 e o código CRC lD51E6BA.. "

Referência: Processo nº 53900.024981/2014-15 SEI nº 4626948
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

Brasília-DFIfli,!f}(il ?fL...~/12",EM n!.! 0120112019 MCTIC

Brasília, 22 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.01045112014-81, que trata da
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC n° 4.758-SEI, de 17 de Ssetembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União de 20 de setembro de 2019, e a respectiva
documentação para que a Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
inscrita no CNPJ n° 01.591.057/0001-75, explore pelo prazo de dez anos a partir de 23 de agosto de
2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Por meio da Nota Técnica n° 2819/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial n" 1578/2016/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4758/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.00257111998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de
Correguinho - ABEMOC, CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela
Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Referência: Processo nº 53900.010451/2014-81 SEI nº 4626956

/;j



DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

.rY/I1t=., 1/\ H/ y'·01
Brasília·DF~-'.f!4"L ~ . '-

Brasília, 30 de outubro de 2019.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.056236/2011-28, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ n"
01.743.929/0001-73, explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de novembro de 2011, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 43l9/20l9/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n" l578/20l6ICONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.759/2019, de 17 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 20109/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4759/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro
de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura Nossa Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Passos, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

I ~~~E~:J 17/09/2019, às 12:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
l1L: 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
----,---,-

Referência: Processo nº 53000.056236/2011-28 SEI nº 4626960



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subchsüa para assuntos Juridicos
Subcneüa Adjunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 0127112019 MCTIC

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ElETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante

!Brasilia'DF~12:i~~:~

Brasília, 25 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.005943/2015-36, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI, inscrita no CNPJ n° 03.081.372/0001-88,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 28 de fevereiro de 2015, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12688/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 157812016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.863-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4863/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000302/1999 e nº 53900.005943/2015-36, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de Itaituba - ARCI,
CNPJ nº 03.081.372/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaituba, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 22:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

"""'''*'-''~'-- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

. [!J
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

.:, _': http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
t:· . 4647384 e o código CRC 7D5AOD2B.
[!1Ii:- ~i-...: .

Referência: Processo nº 53900.005943/2015-36 SEI nº 4647384



PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Geral
Subchefia para assuntos Jurídicos
Subchefia Adjunta de Assuntos
Legislativos

EM n2 01280/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Oava l cante

Brasília-DF '!J::íJlfL.4!z:tI;)

Brasília, 29 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.013321/2014-09, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Associação Comunitária Cultural Baependiana de Radiodifusão, inscrita no CNPJ n°
01.280.822/0001-36, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Baependi, estado de Minas Gerais, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n"
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 7990/2019/SEI-MCTIC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n'' 1578/2016/CONJUR-MCTICICGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.867/2019, de 19 de setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26/09/2019.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4867/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001636/1998 e nº 53900.013321/2014-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Baependiana de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.280.822/0001-36, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Baependi, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

t~~~~~~;~~J 19/09/2019, às 21:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

1~1·· ~· ~1!l~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
~ http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

~~~'.~.~ 4647419 e o código CRC 61FD6A4D.

Referência: Processo nº 53900.013321/2014-09 SEI nº 4647419



PRESID~NCIA DA REPÚBLICA
Secretaria Ger.,1
SubcheflB P8fQ anuntos JUfidieos
Subchefla Adjunta de A$suntos
legislativos

EM n2 01264/2019 MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
CONFERE COM O ORIGINAL

Sérgio Viana Cavalcante .

BraSília-DFL2iíQi/~H f ~i!:.
Brasília, 24 de outubro de 2019

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.075605/2017-21, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Organização Para Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, inscrita
no CNPJ n° 05.557.679/0001-38, explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de junho de 2018, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 14312/2019/5EI-MCnC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.870-SEI, de 19 de Setembro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4870/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAções, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53100.000499/2004 e nº 01250.075605/2017-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Organização Para Cidadania e Desenvolvimento
de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, CNPJ nº 05.557.679/0001-38, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Umarizal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.

,~."-~--- 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

[!]~~

•

•'t-~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
'. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

••: .' .• ~ 4647552 e o código CRC 4FF515C4.
[!]::Y... . ..

Referência: Processo nQ 01250.075605/2017-21 SEI nQ 4647552


